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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscreve,
na forma regimental em vigência, INDICA à Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora
Raimunda Nilda da Silva Cruz, extensiva à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano — SEMUR, QUE SEJA: elaborado e implementado um Plano de
Proteção das Nascentes e do Estuário do Rio Pium, com ações voltadas à preservação
ambiental, à fiscalização contra o despejo irregular de esgoto e ao combate ao desmatamento nas
margens do rio.

Justificativa

O rio Pium constitui um dos mais importantes recursos hídricos do município de Parnamirim,

atravessando bairros como Pium, Cotovelo e Pirangi do Norte, que integram a região litorânea da
cidade. Suas nascentes, cursos e estuário desempenham papel vital no equilíbrio ecológico da zona
costeira, contribuindo para a biodiversidade local, a recarga hídrica, o controle climático e o bem-

estar da população.

Contudo, o avanço desordenado da urbanização, o lançamento irregular de esgoto
doméstico e o desmatamento das áreas de preservação permanente ao longo do curso do rio têm

comprometido gravemente a qualidade da água, a fauna e a flora aquáticas e os ecossistemas
associados. Esses impactos, se não contidos, podem acarretar prejuízos irreversíveis tanto ao meio

ambiente quanto à saúde pública, ao turismo e à economia local.

Diante desse cenário, torna-se urgente e necessário que o Poder Público Municipal, por
meio da SEMUR, elabore um Plano de Proteção das Nascentes e do Estuário do Rio Pium,
fundamentado em estudos técnicos e com diretrizes claras para:

e Identificação e mapeamento das nascentes e áreas de risco ambiental;
e Fiscalização rigorosa contra o despejo irregular de resíduos e esgoto;
e Ações de reflorestamento e recuperação de matas ciliares;
e Parcerias com universidades, escolas e ONGs para educação ambiental;
e Mobilização comunitária e participação social no processo de preservação.

Tal iniciativa contribuirá não apenas para a conservação ambiental e para o uso sustentável
dos recursos hídricos, mas também para o fortalecimento da identidade ecológica e do potencial
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turístico da região, promovendo uma Parnamirim mais verde, resiliente e comprometida com as
futuras gerações.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 12 de junho de 2025.
Atenciosamente;
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